












38 29 DE AGOSTO DE 2020Diário Oficial
RIO GRANDE DO NORTE

14ª DIREC - RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR TEMPO DETERMINADO
DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS, A PARTIR DA DATA DO FIM DO CON-
TRATO ORIGINAL. REFERENTE AO PROCESSO Nº 00410041.001314/2019-
01 DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER E
SUZANA PEREIRA REGO DE OLIVEIRA CPF 090181984-04, ESCOLA
ESTADUAL DR. JOAQUIM INACIO. DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE
19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013, COM
PUBLICAÇÃO NO DOE DE 27.06.2013 E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE
24 DE JANEIRO DE 2017 E PELA LEI Nº 10.323 DE 09 DE JANEIRO DE
2018. DISCIPLINA:QUIMICA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 23.07.2020 a 22.07.2021 CLAUSULA
SEGUNDA - REMUNERAÇÃO
O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados
pelo (a) o valor mensal de R$ 2.766,84(dois mil setecentos e sessenta e seis reais e
oitenta e quatro centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 26/08/2020
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer Testemunhas:
CPF nº 086.195.754-73 CPF nº 702.803.064-40

12ª DIREC - RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR TEMPO DETERMINADO
DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS, A PARTIR DA DATA DO FIM DO CON-
TRATO ORIGINAL. REFERENTE AO PROCESSO Nº 00410040.002334/2019 -
00DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER E
TATIANA LUCAS DE OLIVEIRA CPF 085091864-21, ESCOLA ESTADUAL-
PROFESSOR ABEL FREIRE COELHO. DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE
19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013, COM
PUBLICAÇÃO NO DOE DE 27.06.2013 E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE
24 DE JANEIRO DE 2017 E PELA LEI Nº 10.323 DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DISCIPLINA:QUIMICA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 11.07.2020 a 10.07.2021 CLAUSULA
SEGUNDA - REMUNERAÇÃO
O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados
pelo (a) o valor mensal de R$ 2.766,84(dois mil setecentos e sessenta e seis reais e
oitenta e quatro centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 26/08/2020
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer Testemunhas:
CPF nº 10285406477 CPF nº 017476094-98

12ª DIREC - RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR TEMPO DETERMINADO
DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS, A PARTIR DA DATA DO FIM DO CON-
TRATO ORIGINAL. REFERENTE AO PROCESSO Nº 00410040.002346/2019-
26DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER E
WELTON BATISTA DOS SANTOS CPF 012490674-56, E.E. DOUTOR
LAVOISIER MAIA. DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010,
ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013, COM
PUBLICAÇÃO NO DOE DE 27.06.2013 E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE
24 DE JANEIRO DE 2017 E PELA LEI Nº 10.323 DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DISCIPLINA:MATEMATICA CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 19.07.2020 a 18.07.2021 CLAUSULA
SEGUNDA - REMUNERAÇÃO
O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados
pelo (a) o valor mensal de R$ 2.766,84(dois mil setecentos e sessenta e seis reais e
oitenta e quatro centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 26/08/2020
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer Testemunhas:
CPF nº 10285406477 CPF nº 017476094-98

Universidade do Estado 
do Rio Grande do Norte - UERN

RESUMO DO CONTRATO N° 013/2020 - FUERN.
Contratantes: Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - FUERN
(08.258.295/0001-02) e IMPRESSIONE SOLUÇÕES EM CÓPIAS E IMPRES-
SORAS LTDA (10.953.726/0001-00). Objeto: Contratação de serviços de locação
de impressoras. Valor total: R$ 103.080,00 (Cento e três mil e oitenta reais).
Fundamento legal: Lei 8.666/93 e Lei 10.520/2002, nos termos do Pregão
Eletrônico n° 018/2020 (processo n.º 1209/2020 - FUERN). Vigência: 12 (doze)
meses, a partir da data de publicação no Diário Oficial do Estado. Assinaturas: Prof.
Dr. Pedro Fernandes Ribeiro Neto/Presidente da FUERN (638.740.914-49) e Paulo
Henrique Silvestre Pinheiro/Representante Legal da Contratada (011.311.114/27).
Testemunhas: Neylson de Jesus Gonçalves Moreno (081.890.174-89) e José Victor
Pinheiro Azevedo (051.464.504-04). Mossoró-RN, 25 de agosto de 2020.

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO N° 086/2019 - FUERN.
Contratantes: Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - FUERN
(08.258.295/0001-02) e CONSERVE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
(13.300.597/0001-31). Objeto: Rescisão unilateral do Contrato n° 086/2019 -
FUERN, firmado entre a Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte
- FUERN e a empresa CONSERVE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME,
a partir da data de publicação no Diário Oficial do Estado, nos termos do Art. 58,
II, combinado com o artigo 78, VIII, e parágrafo único, bem como o Art. 79, I, todos
da Lei n° 8.666/93, conforme processo administrativo nº 1327/2020 - FUERN).
Assinatura: Prof. Dr. Pedro Fernandes Ribeiro Neto/Presidente da FUERN
(638.740.914-49). Testemunhas: Neylson de Jesus Gonçalves Moreno
(081.890.174-89) e José Victor Pinheiro Azevedo (051.464.504-04). Mossoró-RN,
28 de agosto de 2020.

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2020 - SIN
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02210140.000630/2020-55 - SIN
LICITAÇÃO: 016/2019 - SIN - TOMADA DE PREÇOS.
PARTES: O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO RIO
GRANDE DO NORTE (DER/RN) E A EMPRESA GEOMETRIE - PROJETOS E
SERVIÇOS DE URBANISMO E ARQUITETURA LTDA, COM
INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIADE ESTADO DAINFRAESTRUTURA(SIN).
OBJETO DO CONTRATO: ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO DE
ENGENHARIA PARA ELIMINAÇÃO DE PONTOS CRITICOS NO TRECHO
DO CRUZAMENTO DA AV. PRUDENTE DE MORAIS COM A AV. GOV.
TARCÍSIO MAIA - REABILITAÇÃO DO PAVIMENTO E ELIMINAÇÃO DE
PONTOS CRÍTICOS DO TRECHO AV. OMAR O GRADY - DRENAGEM DO
TRECHO DA RUA RICARDO JORDÃO COMPREENDIDO ENTRE A RUA
CONSOLAÇÃO E A BR 101.
OBJETO DO ADITIVO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação dos
prazos de vigência do contrato e execução dos serviços, por mais 60 (sessenta) dias,
conforme justificativa técnica e cronograma de execução que integram o presente
instrumento, contados a partir do dia subsequente ao término dos prazos de vigên-
cia e execução anteriores. Dessa forma, para a vigência contratual o prazo será con-
tado do dia 12/10/2020 até o dia 10/12/2020, ao passo que para execução dos
serviços deverá ser observado o seguinte: no que toca a ELABORAÇÃO DE PRO-
JETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA PARA ELIMINAÇÃO DE PONTOS
CRÍTICOS QUADRO QD-07 NO TRECHO DO CRUZAMENTO DA AV. PRU-
DENTE DE MORAIS COM A AV. GOV. TARCISIO MAIA (AV. DA
INTEGRAÇÃO), o prazo será contado do dia 13/08/2020 até o dia 11/10/2020, ao
tempo que para o PROJETO EXECUTIVO PARA REABILITAÇÃO DO PAVI-
MENTO E ELIMINAÇÃO DE PONTOS CRÍTICOS DO TRECHO DA AV.
OMAR O'GRADY COMPREENDIDO ENTRE AV. GOV TARCISIO MAIA (AV.
DA INTEGRAÇÃO) / AV. XAVANTES E PROJETO DE DRENAGEM DO TRE-
CHO DA RUA RIO JORDÃO COMPREENDIDO ENTRE A RUA DA
CONSOLAÇÃO E A BR 101 (PROLOGAMENTO DA AV. OMAR O'GRADY) /
AV. PRUDENTE DE MORAIS), o prazo será contado do dia 14/07/2020 até o dia
11/09/2020.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.
VIGÊNCIA E EFICÁCIA: O presente termo aditivo terá vigência a partir de sua
assinatura e eficácia com a publicação no Diário Oficial do Estado.
Natal/RN, 14 de agosto de 2020.
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MOURA PESSOA
GEOMETRIE - PROJETOS E SERVIÇOS DE URBANISMO E ARQUITETURA
LTDA
MANOEL MARQUES DANTAS
Diretor-geral do Departamento de Estradas de Rodagem do Rio Grande do Norte
GUSTAVO FERNANDES ROSADO COÊLHO 
Secretário de Estado da Infraestrutura

Departamento Estadual de Trânsito

Secretaria de Infra-Estrutura. Departamento Estadual de Trânsito do Rio Grande do
Norte. Extrato do Contrato nº 29/2020 celebrado com: SINDICATO DAS EMPRE-
SAS DE TRANSPORTES URBANOS DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DO
NATAL - SETURN.  Objeto: Venda de Vales-Transporte Eletrônicos, a Cessão do
Uso dos cartões Natalcard de Vale-Transporte Eletrônico, doravante denominados
de cartões VTE, a Licença de Uso do PORTAL www.natalcard.com.br, bem como
a Prestação de Serviços relativos ao atendimento dos pedidos de Vales-Transporte
Eletrônicos através do mecanismo de Carga a Bordo, com uma média de 44
(quarenta e quatro) passagens mensais, para 26 (vinte e seis) funcionários, pelo
período de 12 (doze) meses. Valor: R$ 54.877,68 (cinquenta e quatro mil, oitocen-
tos e setenta e sete reais e sessenta e oito centavos). Vigência: 01/09/2020 a
31/08/2021. Dotação Orçamentária: 25.203.06.122.0100.247401 - Manutenção e
Funcionamento do Detran/RN, Elemento de Despesa: 33.90.39.72 - Fornecimento
de Vale Transporte, Fonte: 0.2.50.925301 Detran - CA - 1600-4 - Taxas Gerais.
Data da Assinatura: 28/08/2020. Assinaturas: Jonielson Pereira de Oliveira - Diretor
Geral do Detran/RN e Sidney Norinho de Assis - Representante Legal - Seturn.
Processo: 02910016.000790/2020-41.

Aviso nº 43/2020-DETRAN - GADIR
Natal, 28 de agosto de 2020.
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO
AVISO AOS INTERESSADOS: AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº
02910002.008377/2019-41
DETRAN PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2020
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, através de seu Pregoeiro (a), torna público o certame lici-
tatório, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR
LOTE ÚNICO, que tem como objeto a aquisição de película opaca tipo IV (NBR-
14644-ABNT), película retrorrefletiva tipo I (NBR-14644-ABNT) padrão grau téc-
nico esférico, película retrorrefletiva tipo I (NBR-14644- ABNT) padrão grau téc-
nico prismático e sinais impressos em película retrorrefletiva TIPO III (NBR-
14644-ABNT), destinadas a confecção de placas de sinalização vertical, sendo elas
de regulamentação, advertência e indicativa, para atender as necessidades desta
Autarquia, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I deste Edital.
A sessão pública será realizada no dia 11 de setembro de 2020, às 10:00 horas
(horário de Brasília) através da website: https://licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
(Código identificador do Banco do Brasil nº 829777). O Edital poderá ser adquiri-
do através do site https://www.licitacoee.com.br/aop/index.jsp.
Qualquer informação poderá ser obtida através do e-mail cpldetran@rn.gov.br ou
cpldetranrn@gmail.com.
Natal/RN, 29 de agosto de 2020.
Silvia Augusta Barbalho Guimarães - Pregoeira Oficial

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2020
Processo Número:01910007.001601/2020-21
O Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, no uso de suas atribuições
legais, e
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93;
CONSIDERANDO que a Empresa LSM TECNOLOGIA, preenchem os pré-requi-
sitos nesta modalidade.
RESOLVE: Dispensar de procedimento licitatório da empresa: LSM TECNOLO-
GIA CNPJ: 26.016.171/0001-00, para a despesa referente aquisição e instalação de
equipamentos para estruturação de sala de videoconferência  para atender as neces-
sidades da Secretaria no valor total de R$ 10.885,00  (dez mil, oitocentos e oitenta
e cinco reais), com base no artigo 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e suas alter-
ações posteriores.
Assina: Silvio Torquato Fernandes, Secretário Adjunto de Estado do
Desenvolvimento Econômico. 

Secretaria  de Estado do
Planejamento e das Finanças

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 126/2018 -
CONSULTORIA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO PROJETO MACRO-
ZONEAMENTO ECOLÓGICO ECONÔMICO DA BACIA HIDROGRÁFICA
DO PIRANHAS-AÇU/RN.
Processo nº: 00210056.000702/2020-42
Beneficiário: Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças- SEPLAN.
Contratado: COBRAPE - CIA BRASILEIRA DE PROJETOS E EMPREENDI-
MENTOS; CNPJ: 58.645.219/0001-28
Financiador: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD.
Objeto: I - Fica prorrogado o prazo de execução do contrato pelo prazo de 30 dias,
a partir de 23 de agosto de 2020 até 22 de setembro de 2020;
II - A modificação na entrega do Produto 10, que alberga o TREINAMENTO DO
SISTEMA DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS (SIG) DO MZEE, de modo
presencial para o formato de Ensino à Distância (EaD);
III - Os ajustes na entrega dos Produtos R-11 (Proposta Final do MZPAS e Minuta
da norma de implantação) e R-12 (Elaboração da cartilha para implantação do
MZPAS), em face da modificação acima apresentada no item II, na forma do novo
cronograma de execução contido na cláusula segunda desse termo aditivo;
Parágrafo Único. A modificação na forma de entrega do Produto 10 e os ajustes na
entrega dos Produtos R-11 (Proposta Final do MZPAS e Minuta da norma de
implantação) e R-12 (Elaboração da cartilha para implantação do MZPAS), impor-
tarão no reflexo a menor de -R$ 17.691,50 (dezessete mil e seiscentos e noventa e
um reais e cinquenta centavos), de modo que o valor do contrato original passará de
R$ 3.088.042,11 (três milhões e oitenta e oito mil e quarenta e dois reais e onze cen-
tavos) ao valor readequado de R$ 3.070.350,61 (três milhões e setenta mil e trezen-
tos e cinquenta reais sessenta e um centavos), em conformidade com o disposto no
inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
Do Preço: O valor total deste Termo aditivo implica na diminuição de R$ 17.691,50
(dezessete mil e seiscentos e noventa e um reais e cinquenta centavos) sobre o valor
originariamente contratado, passando o contrato ora aditado a corresponder ao valor
total de R$ 3.070.350,61 (três milhões e setenta mil e trezentos e cinquenta reais
sessenta e um centavos).
Amparo Legal: artigo 57, §1º, I da Lei nº 8.666/93 e cláusula 16 do referido
Contrato.
Data da Assinatura: 24/08/2020
Assinaturas: Fernando Wanderley Vargas da Silva, pela Contratante, e Rafael
Fernando Tozzi, pela Contratada.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 072/2019 -
SERVIÇOS DE CONSULTORIA INDIVIDUAL ESPECIALIZADA EM
GESTÃO E ANÁLISE AMBIENTAL
Processo nº: 00210056.000749/2020-14
Beneficiário: Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças- SEPLAN.
Contratado: LARISSA SILVA DA SILVEIRA; CPF: 066.939.514-57.
Financiador: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD.
Objeto: O objeto do presente termo aditivo corresponde à prorrogação de prazo do
contrato original por mais 06 (seis) meses e 27 (vinte e sete) dias, o qual passará a
contar com prazo de vigência até 31 de março de 2021, além do reajuste do valor
da hora contratada pelo Índice Geral de Preços de Mercado/IGPM cumulado entre
Julho de 2019 e Junho de 2020, refletindo o reajuste em 7,31% (sete vírgula trinta
um por cento), conforme previsto na cláusula décima oitava do termo de contrato,
de modo que o valor da hora contratada passa à quantia de R$ 32,19 (trinta e dois
reais e dezenove centavos).
Do Pagamento: Obriga-se o CONTRATANTE, em face da execução dos Serviços
especificados no Anexo A - Termo de Referência, a pagar a CONTRATADA a quan-
tia máxima de R$ 119.321,34 (cento e dezenove reais trezentos e vinte e um reais e
trinta e quatro centavos), na qual presumem incluídos encargos e obrigações que
recaiam sobre a CONTRATADA. O CONTRATANTE custeará com recursos do
Projeto Governo Cidadão - Custos Operacionais - as despesas com eventuais trans-
portes aéreos, deslocamentos e diárias relacionadas com a prestação dos referidos
Serviços.
Remuneração: O Cliente deverá pagar ao Consultor os serviços por ele executados,
de acordo, com a tarifa de valor de R$ 32,19 (trinta e dois reais e dezenove cen-
tavos), incluindo os impostos e encargos incidentes (exceto o INSS patronal),
podendo este valor ser reajustado, conforme definido na Cláusula Décima Oitava
deste Contrato.
Dotação orçamentária: EXERCÍCIO DE 2020
Dotação Orçamentária 19131 04 122 0001 140401 0.1.48 44.90.
Subação: 140401 Melhoria da Gestão do Setor Público - Governo Cidadão
Fonte 0.1.48 Operações de Crédito Externas em moeda
44.90.35- Serviços de Consultoria      R$    19.076,02
4490-47 - Obrigações Tributarias        R$   3.815,20
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